
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

EMENDA 6d J (CAS
(Emenda aditiva)

(Do Deputado Wasny de Roure)

Ao Projeto de Lei nO 1719, de 2013, que

"dispõe sobre os Conselhos Tutelares do

Distrito Federal e dá outras providências.

Adite-se o inciso XI ao art. 38:

XI - licença maternidade.

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda foi sugerida por Conselheiros Tutelares para
aperfeiçoamento do Projeto de Lei 1.719/2013 ..

Sala das Comissões,

Deput
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